
,@r,,,./sl '4 .

f§,', o7 i'
cÂunRa MUNrcrPAt DE PTTANGN&f

Ruâ vlrcende do Ouorspuavâ.3t - Fonô,twhst6âpp t42) 3646-3413 - Cx- postal106
coítro admlnlrtrâtivo 28 de ,ôn6iro - CEP Es2OO-(rrS - Phengs - P€ôná
wrrrw.pitanga.pr.lêg.br ' câmôí6Gpltâng6.pr.leg.br

§gr4rJ§l§,êrc

§r. Fresidente,

Considerando que ao Projeto de Lei Ordinária no 512024 Íoi

solicitada a urgência na tramitaçâo e designação de sessão plenária

extraordinária, e, ainda, o exÍguo prazo para tramitação (vedação

constate da Lei das EleiçÕes), para não cômprometer o prazo do Relator,

a Procuradoria antecipou sua análise, que só ocorreria após o despacho

da proposiçáo à Comissão de Constituição e Justiça.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 25 de março de 2024.
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